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LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 
 

 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a 

Política Nacional de Educação Ambiental e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 

Art. 1º  Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o 

indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 

competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, 

essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.  

 

Art. 2º  A educação ambiental é um componente essencial e permanente da 

educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e 

modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal. 
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DECRETO Nº 4.281, DE 25 DE JUNHO DE 2002 
 

 

Regulamenta a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 

1999, que institui a Política Nacional de 

Educação Ambiental, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.795, de 27 de abril de 

1999,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Política Nacional de Educação Ambiental será executada pelos órgãos e 

entidades integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, pelas instituições 

educacionais públicas e privadas dos sistemas de ensino, pelos órgãos públicos da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, envolvendo entidades não governamentais, entidades 

de classe, meios de comunicação e demais segmentos da sociedade.  

 

Art. 2º Fica criado o Órgão Gestor, nos termos do art. 14 da Lei nº 9.795, de 27 de 

abril de 1999, responsável pela coordenação da Política Nacional de Educação Ambiental, 

que será dirigido pelos Ministros de Estado do Meio Ambiente e da Educação.  

§ 1º Aos dirigentes caberá indicar seus respectivos representantes responsáveis 

pelas questões de Educação Ambiental em cada Ministério.  

§ 2º As Secretarias-Executivas dos Ministérios do Meio Ambiente e da Educação 

proverão o suporte técnico e administrativo necessários ao desempenho das atribuições do 

Órgão Gestor.  

§ 3º Cabe aos dirigentes a decisão, direção e coordenação das atividades do Órgão 

Gestor, consultando, quando necessário, o Comitê Assessor, na forma do art. 4º deste Decreto. 
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